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JUSTITIA SOCIETATIS FUNDAMENTUM

JUSTITIA SOCIETATIS FUNDAMENTUM

Via Direta
Colabore com informações e notícias, através de

informativo@ac.trf1.gov.br

Boletim informativo da
Seção Judiciária do Acre.

Ano V Nº 10.
14 de novembro de 2007.

Instituído pela Portaria/DIREF 091/2003.

No último dia 9 de novembro, tivemos o “Terceiro Dia de Descarte de Processos e

Documentos Administrativos da 1ª Região”, em nossa Seccional. Na ocasião foram
eliminados 282 processos administrativos autuados no período de 1991 a 2005,
perfazendo o montante de 0,11 metro cúbico.
Durante o período compreendido entre 19 de junho e 28 de junho deste ano foram
classificados aproximadamente 600 processos, dos quais 282 tiveram sua
temporalidade vencida.Após a fragmentação, os papéis serão doados para o Projeto

Catar.
Conversamos com o Diretor do Foro, Dr. Marcelo Basseto sobre o assunto:
1 – Dr. Marcelo, qual a importância do Descarte para a Justiça Federal?
Importante frisar que o Descarte atende ao disposto na Resolução/CJF
217/99, que disciplina o Programa de Gestão de Documentos da
Administração Judiciária da Justiça Federal de 1º e 2º Graus,
representando para a Justiça Federal um importante recurso na gestão de
documentos, à medida que viabiliza a eliminação destes, quando a
temporalidade já se encontra expirada. Todo este procedimento respeita,
evidentemente, a preservação e guarda de documentos permanentes e
históricos e proporciona a liberação de espaço físico.
2 – O Descarte traz algum tipo de benefício ao meio ambiente?
Diversos. Considerando que a eliminação dos documentos se dá de forma

responsável.
Os papéis que antes eram levados ao Aterro Sanitário, agora são reaproveitados,
o que nos confere a certeza de estarmos contribuindo com a formação e
recuperação de um ambiente ecologicamente equilibrado, conforme determina o
artigo 225 da Constituição Federal.
3 – Qual o reflexo do Descarte para a sociedade?

ASeção Judiciária estabeleceu parcerias com entidades filantrópicas e de assistência social, como aAPAE e o Projeto Catar, as quais
recebem todo o papel objeto do descarte, para fins de reciclagem, seja pelas próprias entidades na produção de objetos artesanais ou
por empresas especializadas em reciclagem. Desta forma, contribuímos para a geração de renda para as entidades parceiras, no
cumprimento das atividades de assistência social.

F e i j ã o m a r a v i l h a c o m
gostinho de despedida

A feijoada de Antônia
Setúbal, Diretora da 2ª Vara,é
tão saborosa que não
poderia faltar na despedida
do querido colega Moisés da
Silva Maia, que nos deixou
recentemente para tomar
posse no cargo de Analista
Judiciário do Ministério
Público do Trabalho.
A posse do colega aconteceu

na última terça-feira em Porto Velho, onde é
sediado o MPT, mas ele volta para exercer suas
funções em Rio Branco.
A despedida foi recheada de emoção,
principalmente quando Moisés agradeceu a
todos pela oportunidade de ter trabalhado com
tantas pessoas maravilhosas.
Tchau Moisés, boa sorte na nova jornada...

Quer aprender mais sobre
os JEF’s Cíveis e Criminais?

SUPER DICA:

“Uma tonelada de papel reciclado significa a economia de três eucaliptos e trinta e dois pinus, árvores
usadas na produção de celulose.” Gerhard Erich Boehme – GestorAmbiental

A SEDER avisa que no período de 19 a
30/11/2007, das 13 às 15h, na sala de
Treinamento desta Seccional, estará realizando
o Curso sobre os JEFs Cíveis e Criminais,
ministrado pelo servidor Hennyo Silva de
Albuquerque. O objetivo do curso é propiciar
aos servidores a atualização dos conhecimentos
sobre o tema para o aprimoramento do
desempenho em atividades já desenvolvidas.
As inscrições deverão ser encaminhadas à
SECAD até dia 14 (quarta-feira). No
encerramento do curso, teremos o lançamento
de uma exposição de fotografias que irá contar
a trajetória dos JEF´s Itinerantes no nosso
Estado.


